
 

 

CONTRATO Nº 17/2020

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 17/2020, QUE
FAZEM ENTRE SI FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - ENAP E A EMPRESA CONTINENTAL EDITORA E GRÁFICA LTDA.
PROCESSO: 04600.001363/2020-14

 
                        
 

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Enap), instituída por força da Lei nº 6.871 de 03 de dezembro de 1980, e alterada
pela Lei nº 8.140 de 28 de dezembro de 1990, vinculada ao Ministério da Economia,
com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta capital, CNPJ nº
00.627.612/0001-09, neste ato representada pela Diretora de Gestão Interna, Alana
Regina Biagi Silva Lisboa, CPF sob o nº 033.846.009-83, Carteira de Identidade
sob o nº 7.199.575-5 - SSP/PR, residente em Cornélio Procópio - PR, nomeada pela
Portaria do Ministério da Economia nº 13.447, de 02 de junho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União em 04 de junho de 2020, com competência delegada pela
Portaria MPDG nº 411, de 30 de novembro de 2017 e Portaria Enap nº 61, de 14 de
fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 2018 e
atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 10.369, de 22 de maio
de 2020, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a CONTINENTAL
EDITORA E GRÁFICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.929.143/0001-40,
sediada à SIG Quadra 4, Lote 625-B, Brasília/DF, CEP. nº 70.610-440 doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Manoel Vieira Filho,
Presidente, portador da Carteira de Identidade sob o nº 313.577, expedida pela
SSP/DF, e CPF sob o nº 001.776.281-20, tendo em vista o que consta no Processo
nº 04600.001363/2020-14 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de
21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregão nº 14/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços gráficos
com vistas à produção de livros, livretos, folders, banners e demais serviços
correlatos, de execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nº 14/2020 (SEI
nº 0440094), identificado no preâmbulo e à proposta vencedora (SEI nº 0441161),
independentemente de transcrição.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses a
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos
serviços tem natureza continuada;  
2.1.3. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,
com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  
2.1.4. seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;  
2.1.5. seja comprovado que o valor do contrato permanece
economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.6. haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na
prorrogação;
2.1.7. seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.  

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 140.905,00 (cento e quarenta mil,
novecentos e cinco reais), conforme quadro abaixo
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Grupo Item Descrição/Especificação dos Serviços Unidade Quant.
Preço

Unitário
(R$)

Total
(R$)

1

1 Impressão Colorida em papel tipo Couchê Fosco até 150g/m² - Formato A4 unidade 50.000 0,29 14.500,00
2 Impressão Colorida em papel tipo Couchê Fosco até 150g/m² - formato A3 unidade 25.000 0,50 12.500,00
3 Impressão Colorida em papel tipo Couchê Fosco acima de 150 g/m² até

250g/m² - formato A4 unidade 10.000 0,50 5.000,00

4 Impressão Colorida em papel tipo Couchê Fosco 150 g/m² até 250g/m² -
formato A3 unidade 5.000 0,80 4.000,00

5 Impressão colorida em pape tipo especial até 120g/m² formato A4 unidade 1.000 0,47 470,00
6 Impressão colorida em pape tipo especial até 120g/m² formato A3 unidade 500 2,17 1.085,00
7 Impressão em Braille em papel A4 120g/cm² unidade 1.000 12,50 12.500,00
8 Plotagem tipo sulfite Metro quadrado 500 40,00 20.000,00

 9 Plotagem tipo Couchê Fosco Metro quadrado 250 40,00 10.000,00
10 Plotagem tipo Lona ou Banner Metro quadrado 500 40,00 20.000,00
11 Serviços de acabamento tipo Wire-o com menos de 50 folhas unidade 1.500 0,38 570,00
12 Serviços de acabamento tipo Wire-o com mais de 50 folhas unidade 1.000 0,77 770,00
13 Serviços de acabamento tipo Costura com menos de 50 folhas unidade 1.500 0,56 840,00
14 Serviços de acabamento tipo Costura com mais de 50 folhas unidade 1000 0,83 830,00
15 Serviços de acabamento tipo Bopp Fosco no formato A4 unidade 10.000 0,50 5.000,00
16 Serviços de acabamento tipo Hot Melt/Pup no formato A4 unidade 1.500 6,66 10.000,00
17 Serviços de acabamento tipo Verniz Localizado. Centímetro quadrado 1.000 0,58 580,00
18 Serviço de acabamento tipo Hot Stamp Centímetro quadrado 500 4,00 2.000,00
19 Impressão em Braille em papel A4 120g/cm² unidade 600 28,00 16.800,00
20 Serviços de acabamento tipo Dobra Manual unidade 1.500 0,15 225,00
21 Serviços de acabamento tipo Dobra Mecanizada unidade 2.000 0,24 480,00
22 Serviços de acabamento tipo Grampo Manual Simples unidade 1.500 0,19 285,00
23 Serviços de acabamento tipo Grampo Duplo unidade 1.500 0,35 525,00
24 Serviços de acabamento tipo Grampos e Dobras Mecanizadas unidade 2.500 0,33 825,00
25 Serviços de acabamento tipo Lombada Quadrada unidade 1.500 0,47 705,00
26 Serviços de acabamento tipo Refile (corte reto) unidade 1.500 0,17 255,00
27 Serviços de acabamento tipo Blocagem unidade 1.000 0,16 160,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$
140.905,00

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2020, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 114702/11401;
4.1.2. Nota de Empenho: 2020NE800509 (SEI nº 0446714);
4.1.3. Fonte: 0100
4.1.4. Programa de Trabalho:  04.122.0032.2000.0001 - Administração da
Unidade
4.1.5. Elemento de Despesa: 33.90.39-63
4.1.6. PI: A3014

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à
conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja
alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
5.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo
do serviço, conforme este Termo de Referência
5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666,
de 1993. 
5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31
da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
5.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como: 

5.6.1. o prazo de validade; 
5.6.2. a data da emissão;
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5.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
5.6.4. o período de prestação dos serviços;
5.6.5. o valor a pagar; e
5.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medida saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
5.8. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

5.8.1. não produziu os resultados acordados;
5.8.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou
com a qualidade mínima exigida;
5.8.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.
5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
5.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.  
5.16. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante. 
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos
termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, quando couber.
5.18. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
5.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. Os preços unitários dos itens e serviços objeto do Termo de Referência
poderão ser alterados mediante reajuste ou revisão, precedidos de negociação entre
as partes e observados os critérios estabelecidos na legislação que rege a matéria.
6.2. O reajuste será concedido desde que observado o prazo mínimo de 12
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(doze) meses contado a partir da data limite para apresentação da proposta, e de
acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC)
acumulado no período de 1 (um) ano.
6.3. Caso o contrato seja prorrogado o reajuste será realizado,
automaticamente, após 12 (doze) meses, contados da data do vencimento do último
reajuste.     
6.4. A revisão contratual correrá na hipótese de sobreviverem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequência incalculável, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual,
devidamente comprovados nos autos.
6.5. Não será admitida como justificativa para embasar o pedido de revisão
contratual o Dissídio Coletivo, a Convenção Coletiva ou o Acordo Coletivo de
Trabalho.
6.6. As determinações previstas neste item estão sujeitas a alterações por
eventual normatização do Governo Federal.
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes
do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e
por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. No prazo máximo
de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante,
contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
7.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 
7.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666 de
1993. 
7.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5, de 2017.
7.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de: 

7.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do
não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
7.5.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato;
7.5.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e  
7.5.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

7.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
7.7. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
7.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
7.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
7.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.12. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que
rege a matéria.
7.13. Será considerada extinta a garantia:

7.13.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
7.13.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando
o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na
alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP nº 05, de 2017. 

7.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo
instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada. 
7.15. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a
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garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. A empresa a ser CONTRATADA deverá dispor de toda estrutura
necessária para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, com
qualidade, quantidade e rapidez necessárias;
8.2. Nenhum serviço será executado nas dependências da Enap;
8.3. Todo e qualquer serviço solicitado deverá ser providenciado por
intermédio único e exclusivo de Ordem de Serviço;
8.4. A descrição dos serviços prestados lançados na Ordem de Serviço e na
nota fiscal, deverá ser idêntica aquelas constantes neste Termo de Referência;
8.5. Considerando a diversidade de trabalhos, tiragens e prazos de confecção
e entrega, as atividades de impressão estão concentradas no tipo de impressão por
demanda;
8.6. Todos os serviços a serem produzidos deverão ser criados, prestados
ou produzidos conforme designações e características constantes nas Ordens de
Serviço, de acordo com as especificações dispostas neste Termo de Referência;
8.7. Os serviços a serem produzidos obedecerão os formatos,
especificações, gramatura, dimensões, acabamentos, quantidades e demais
características fornecidas e solicitadas pela área demandante e encaminhadas pela
Enap à CONTRATADA;
8.8. Os serviços deverão ser realizados em maquinário apropriado, de acordo
com as necessidades apresentadas pela Enap;
8.9. As quantidades e as especificações a serem produzidas serão solicitados
por meio de Ordem de Serviço, aprovados pelas respectivas áreas demandantes;
8.10. As quantidades dos materiais e as respectivas especificações  podem
variar de acordo com a necessidade da Enap;
8.11. Além dos serviços contidos no item 6.5 do Termo de Referência, as
atividades a serem executadas incluem a todas as etapas de pré-impressão,
compreendendo:
8.12. Produção de provas digitais;

8.12.1. Embalagem de materiais impressos;
8.12.2. Empacotamento dos materiais impressos para transporte;
8.12.3. Entrega de materiais impressos em local definido pela Enap no
Distrito Federal.

8.13. Nos valores/custos a serem cotados deverão  estar previamente inclusos
os serviços especificados no item 5.9, não permitindo cobranças extras posteriores
nem alegação de desconhecimento desta condição;
8.14. A arte para impressão dos materiais será disponibilizada pela Enap por
meio digital, arquivo fechado em PDF, devendo, para tanto, a CONTRATADA
providenciar meios para o envio dos arquivos;
8.15. Todos os insumos, suprimentos e os materiais gráficos necessários aos
equipamentos de impressão ofsete, de acabamento e de embalagem, serão
fornecidos pela CONTRATADA e deverão estar de acordo com as especificações
técnicas dos fabricantes desses equipamentos;
8.16. A CONTRATADA deverá executar cada trabalho no prazo indicado, em
cada caso, na respectiva Ordem de Serviço, não devendo ultrapassados os seguintes
prazos, sob pena de sanções:
Apresentação de provas digital 12 horas (contadas da solicitação
Entrega definitiva dos trabalhos - até 1000
exemplares

1 dia úteis (contados da aprovação das
provas digital)

Entrega definitiva dos trabalhos -acima de 1000
a 3000 exemplares

2 dias úteis (contados da aprovação
das provas digital)

Entrega definitiva dos trabalhos - acima de 3000
exemplares

4 dias úteis (contados da aprovação
das provas digital)

8.17. As quantidades estimadas de tiragens mínimas não impedem que sejam
realizados serviços em quantidades menores, desde que o preço do orçamento seja
proporcional ao custo unitário x quantidade solicitada.
8.18. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante,
especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.19. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
8.20. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
8.21. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos
aspectos mencionados no art. 47 e no ANEXO V, item 2.6, i, ambos da IN nº 05, de
2017.
8.22. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.
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8.23. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.
8.24. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
8.25. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente
de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
8.26. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha
sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso.
8.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº
8.666, de 1993.
8.28. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da
Lei nº 8.666, de 1993.
8.29. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
9.2. A fiscalização, quando exercida por servidor designado para acompanhar
os serviços ou produtos, não exime ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA
perante as obrigações aqui estabelecidas;
9.3. A CONTRATADA deverá confirmar o recebimento das solicitações de
serviços em no máximo 30 (trinta) minutos por e-mail;
9.4. Todo serviço solicitado deverá ser entregue juntamente com a nota fiscal
correspondente e demais comprovantes obrigatórios, dentro dos prazos acordados,
nas condições e especificações estipuladas;
9.5. Comunicar ao fiscal designado, sobre a impossibilidade de execução dos
serviços em tempo hábil (prazo máximo de 24 horas do recebimento da Ordem de
Serviço), ou possíveis atrasos, de modo a não comprometer a entrega e/ou
distribuição dos materiais, justificando, para tanto, o real motivo;
9.6. Os serviços executados poderão ser entregues na Sede da Enap, ou em
locais a serem previamente destinados pela CONTRATANTE no Distrito Federal - DF;
9.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregado no prazo máximo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da
notificação;
9.8. Todos os custos de transportes, entregas e de pessoal são de inteira
responsabilidade da empresa a ser CONTRATADA, não cabendo à Enap ser cobrada
por qualquer reclamação trabalhista, ou ação que por ventura venha a ser movida
contra a empresa CONTRATADA, em decorrência da prestação dos serviços;
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em
vigor;
9.11. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010;
9.12. Os serviços só poderão ser prestados parceladamente, desde que
respeitando a necessidade de divulgação técnica e estratégica do momento e
autorização da Enap;
9.13. A empresa CONTRATADA ficará obrigada a atender todos os pedidos
efetuados durante a vigência do contrato, mesmo que a previsão de entrega
ultrapasse a data de seu vencimento;
9.14. A empresa a ser CONTRATADA também será responsável pela pré-
impressão e geração de provas digitais ou quaisquer custos decorrentes da
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realização do serviço;
9.15. A empresa deverá arcar com o transporte para entrega dos materiais
produzidos para a Enap em qualquer local do Distrito Federal - DF, não sendo
permitidos atrasos nessas entregas;
9.16. A empresa deverá disponibilizar profissional qualificado para atuar como
Preposto, o qual irá resolver possíveis impasses, dúvidas, ajustes e qualquer outra
rotina que por ventura venha interferir na execução, impressão, valor ou prazo de
entrega;
9.17. A CONTRATADA deverá dispor de relatórios que poderão ser solicitados a
qualquer momento, contendo informações precisas de todos os serviços executados
desde a assinatura do Contrato;

9.17.1. Os relatórios deverão conter:
9.17.1.1. Descrição mês a mês;
9.17.1.2. Especificações;
9.17.1.3. Custos;
9.17.1.4. Ocorrências;

9.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.19. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;
9.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.24.  Assegurar à Contratante, nos termos do Anexo VII-F, Item 6, da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017:

9.24.1. o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
9.24.2. os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das
sanções civis e penais cabíveis.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;
10.3. Os serviços de imagens, artes finais, provas e fotolito, até sua
aprovação, serão acompanhados por servidor responsável, devendo a CONTRATADA
permitir o acesso às suas dependências durante a execução dos serviços, caso haja
necessidade de supervisão in loco, por parte da Enap;
10.4. Definir obrigatoriamente em todas as solicitações de serviços o
detalhamento das especificações das publicações, tais como:

10.4.1. Formato;
10.4.2. Número de páginas de miolo;
10.4.3. Número de cores de impressão;
10.4.4. Papel e a respectiva gramatura;
10.4.5. Tiragem a produzir;
10.4.6. Tipo de acabamento;
10.4.7. Tipo de embalagem e quantidade de exemplares;

10.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
10.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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10.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que couber, em conformidade com o item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5, de 2017.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou
11.1.5. cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a
Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de
quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado;
11.2.2. Multa de:

11.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 15(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença; 
11.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período
superior ao previsto no subitem acima,ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;
11.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre
o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;
11.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato,
conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
11.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia
de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE
a promover a rescisão do contrato;

11.2.3.  As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si;
11.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades
da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos

11.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.

11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados; 
11.2.7. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.
11.2.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus,
de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 
Tabela 2

INFRAÇÃO
Item Descrição Grau

1 Atrasar o fornecimento ou início da prestação dos serviços. 1
2 Fornecer os bens em embalagens dessemelhantes as especificadas no edital

ou Ata. 2
3 Entregar os materiais fora do prazo estipulado. 4
4 Entregar os materiais em locais diferentes dos estipulados. 4
5 Entregar os bens em quantidades diferentes da estipulada na ordem de

serviço. 4
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6 Entregar os materiais com defeitos, avarias ou qualquer outro dano por
manipulação incorreta ou falta de zelo. 3

7 Não disponibilizar funcionários qualificados no prazo inicial de prestação dos
serviços. 2

8
Deixar de cumprir, após formalmente notificada pela fiscalização, quaisquer
dos itens do Termo de Referência não previstos nesta tabela de sanções.
Aplicação por ocorrência. 

2

9 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da
fiscalização. 1

10 Deixar de substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições. 2

11 Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada. 2
12 Atrasar na apresentação das faturas ou notas fiscais. 1
13 Recusar-se a executar os serviços previstos, determinados pela fiscalização. 3
14 Deixar de entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação

exigida pelo fiscal ou pela Administração. 2

15
Deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a
análise da documentação exigida pelo fiscal ou pela Administração. 

3

16 Deixar de cumprir o prazo para o fornecimento das provas dos materiais
gráficos. 3

17
Atrasar injustificadamente o atendimento aos prazos estabelecidos pela
Administração para apresentação de documentos, amostras, assinatura ou
devolução de instrumentos contratuais e seus aditivos, se for o caso.
Aplicação por ocorrência. 

3

18 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 4

19 Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de material. 4

20
Deixar de cumprir o prazo para substituição dos materiais entregues com
defeito ou em desconformidades com as especificações ou com defeito
dentro do prazo de validade. 

3

27 Utilizar as dependências do CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
Contrato. 4

28 Deixar de cumprir o prazo para solução dos casos emergenciais. 5
29 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os

serviços contratuais. 5

30 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico,
lesão corporal ou consequências letais. 5

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666,
de 1993, as empresas ou profissionais que:

11.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
11.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
11.5. As multas devidas e/ou prejuízos acusados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa
da União e cobrados judicialmente.
11.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
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nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de
1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. indenizações e multas.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento.
17.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
instrumento e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, conforme RESOLUÇÃO nº 09, publicada no Boletim Interno da
Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 2015, o qual, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas testemunhas.
 

 
CONTRATANTE

 
 

(Assinado eletronicamente)
Alana Regina Biagi Silva Lisboa

Diretora de Gestão Interna
 
 

 
CONTRATADA

 
 

(Assinado eletronicamente)
Manoel Vieira Filho

Continental Editora e Gráfica Ltda.
 
 

TESTEMUNHAS:
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)

 
 
 

Nome: (Assinado Eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por MANOEL VIEIRA FILHO, Usuário
Externo, em 06/11/2020, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alana Regina Biagi Silva Lisboa,
Diretor(a) de Gestão Interna, em 09/11/2020, às 13:56, conforme horário
oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ivo da Costa Ferreira,
Testemunha, em 10/11/2020, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Testemunha, em 10/11/2020, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0448879 e
o código CRC AFB4D8CE.
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